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FINLÂNDIA
1. Introdução – características principais e tendências
Quadro de combate à corrupção
Abordagem estratégica. A corrupção não é considerada uma ameaça grave e a Finlândia não possui uma estratégia nacional anticorrupção específica. Em 1996, o Parlamento finlandês aprovou o seu primeiro programa concebido para reduzir o crime económico e a economia paralela. O atual plano de ação neste domínio abrange os anos de 2012-2015
, contudo as medidas anticorrupção não estão entre os objetivos prioritários do programa. Um outro programa, o Programa de Segurança Interna de 2012, discute os riscos da corrupção nos contratos públicos e para as empresas finlandesas e os respetivos representantes aquando da realização de negócios no estrangeiro
. A fim de prevenir a corrupção, o Programa de Segurança Interna salienta a necessidade de uma maior cooperação e de medidas preventivas específicas por setor para os agentes públicos e o setor empresarial
. Em 2002, o Ministério da Justiça criou uma rede especializada na luta contra a corrupção que reúne para debater e trocar informações. Têm sido levantadas questões relativas à eficácia da cooperação entre os vários organismos responsáveis pela deteção e a prevenção da corrupção, principalmente entre as autoridades de aplicação da lei e as autoridades tributárias
. A administração fiscal, após recomendações da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Económico (OCDE), publicou orientações para os agentes fiscais, estipulando a sua obrigação de denunciar suspeitas de infrações penais, incluindo corrupção estrangeira, às autoridades de aplicação da lei
. 
Quadro normativo. A legislação finlandesa anticorrupção tem sido gradualmente alterada de forma a ficar harmonizada com as convenções internacionais e as obrigações da UE
. A Finlândia possui um sistema de justiça penal funcional, capaz de lidar com processos de corrupção de alto nível e que beneficia de procuradores institucionalmente independentes. O princípio do acesso livre aos registos públicos está previsto na Constituição
, assim como na Lei relativa à transparência das atividades do Governo
. A Finlândia alterou a Lei relativa aos partidos políticos em 2010 tendo em conta todas as recomendações formuladas pelo Grupo de Estados contra a Corrupção do Conselho da Europa (GRECO).
 O novo quadro normativo visa proporcionar transparência no que diz respeito ao financiamento dos candidatos eleitorais, dos partidos políticos e outras entidades associadas aos partidos políticos.
 
Quadro institucional. A administração finlandesa é considerada transparente nas suas práticas e é caracterizada por ter padrões elevados, estruturas relativamente não hierárquicas e pouca, ou nenhuma, politização dos principais cargos da função pública. Aliadas a outros fatores sociais, estas características contribuem para um baixo nível de corrupção nas instituições públicas
. As regras e os princípios de conduta estão estipulados em vários tipos de legislação, como a Constituição e a Lei relativa aos funcionários públicos (750/94). O manual Valores no emprego quotidiano – A ética dos funcionários públicos ilustra e fornece orientações sobre os valores e a ética dos funcionários públicos que trabalham na administração do Estado com o objetivo de manter os elevados padrões finlandeses de integridade e assegurar baixos níveis de corrupção
. O Ministério das Finanças também publicou orientações para os funcionários do Governo sobre hospitalidade, benefícios e ofertas
. O Serviço Nacional de Auditoria
, que funciona em conjunto com o Parlamento, é responsável pela auditoria às finanças do país, pelo acompanhamento e pela avaliação da política fiscal e pela supervisão do financiamento das eleições, dos partidos políticos e das entidades afiliadas
. Neste sentido, o Serviço de Auditoria pode inspecionar as contas e a utilização dos fundos por qualquer entidade afiliada sujeita a controlo e dispõe, em certas situações, de poderes para impor sanções
.
Sondagens de opinião
Inquéritos de opinião. O Eurobarómetro Especial de 2013 sobre a corrupção
 coloca a Finlândia entre os países com menos corrupção da UE. De acordo com o Eurobarómetro, 29 % da população finlandesa considera que a corrupção é um problema generalizado no seu país (média da UE: 76 %) e 9 % dos inquiridos finlandeses afirmam ser pessoalmente afetados pela corrupção na vida quotidiana (média da UE: 26 %). 51 % consideram que a oferta e a aceitação de subornos e o abuso de poder para benefício pessoal são problemas generalizados entre os políticos a nível nacional, regional ou local (média da UE: 56 %)
. 
Experiência de corrupção. Menos de 1 % dos inquiridos no Eurobarómetro de 2013 admitiram que lhes tivesse sido pedido ou que se esperasse que pagassem um suborno nos 12 meses anteriores (média da UE: 4 %) e 9 % afirmaram que conhecem pessoalmente alguém que aceita ou já aceitou subornos (média da UE: 12 %).
Inquéritos às empresas. De acordo com o inquérito Eurobarómetro, 44 % dos gestores finlandeses inquiridos
 consideram que o favoritismo e a corrupção prejudicam a concorrência entre empresas na Finlândia (média da UE: 73 %) e 17 % dos gestores finlandeses afirmam que a corrupção é um obstáculo à atividade empresarial (média da UE: 43 %).

No domínio dos contratos públicos, de acordo com o inquérito Eurobarómetro de 2013 sobre a corrupção nas empresas,
 19 % dos inquiridos considera que a corrupção está muito presente nos contratos públicos geridos pelas autoridades nacionais e 15 % no caso das autoridades locais (média da UE: 56 % e 60 %). 
Questões de fundo
Setor privado. A Finlândia transpôs corretamente as disposições da Decisão-Quadro 2003/568/JAI relativas à definição de corrupção ativa e passiva no setor privado
. O Grupo de Trabalho da OCDE sobre Suborno louvou os esforços envidados pela Finlândia para investigar suspeitas de corrupção estrangeira e para sensibilizar, tanto o setor público como o privado, para a corrupção estrangeira. Não obstante, de acordo com a OCDE, poderiam ser feitos mais esforços no sentido de sensibilizar este país para a luta contra a corrupção estrangeira em setores de alto risco, como a indústria da defesa, as empresas do Estado, as PME e as profissões da justiça, da contabilidade e da auditoria.
 
Financiamento dos partidos políticos. Após as controvérsias relacionadas com o financiamento da campanha eleitoral de 2007
, a Finlândia alterou a Lei relativa aos partidos políticos em 2010 para responder a todas as recomendações feitas pelo GRECO
. As alterações à lei aumentaram substancialmente a transparência geral do financiamento político
. De acordo com os relatórios do Serviço Nacional de Auditoria apresentados ao Parlamento sobre o acompanhamento do financiamento das eleições autárquicas e presidenciais de 2012, o novo quadro normativo cria condições favoráveis à transparência do financiamento dos candidatos e partidos políticos e, de um modo geral, funciona bem. Ainda assim, foram manifestadas preocupações relativamente a saber se o Serviço Nacional de Auditoria teria recursos suficientes para verificar as informações dadas pelos partidos políticos e pelos candidatos independentes e se tinha autoridade para controlar a conformidade dos partidos com a lei. Por exemplo, o Serviço Nacional de Auditoria não tem autoridade para solicitar informações sobre as contas ou outras informações a terceiros a fim de verificar a exatidão de uma declaração. De acordo com o Serviço Nacional de Auditoria, esta restrição tem um efeito prejudicial para a capacidade do Serviço para controlar as declarações
.
Conflitos de interesses e declarações do património. A Lei relativa aos funcionários públicos, secções 8-A e 18
, a Lei relativa aos detentores de cargos municipais, secção 18
 e a Lei relativa à administração local, secções 35 e 36
, incluem disposições em matéria de conflitos de interesses
. Os altos funcionários públicos, antes da nomeação, são obrigados a apresentar informações sobre o seu envolvimento em empresas, participações em empresas, empregos secundários, etc.
. Os deputados são obrigados a apresentar uma declaração de interesse («divulgação de interesses externos») ao gabinete parlamentar no início de cada legislatura, sendo as informações fornecidas publicadas posteriormente no sítio Web do Parlamento
. Os deputados não são, contudo, obrigados por lei a apresentar uma declaração do património. O GRECO recomendou, por isso, que a Finlândia tornasse obrigatórias as disposições em matéria de divulgação de informações
. A prevenção de conflitos de interesses dos deputados está presentemente regulada pelo artigo 32.º da Constituição. De acordo com o GRECO, esta regra relativa aos conflitos de interesses precisa de ser mais clarificada a fim de orientar os deputados sobre como agir perante conflitos de interesses reais ou potenciais
.
Denúncia de irregularidades. Não existe uma proteção específica dos denunciantes na Finlândia. Os trabalhadores do setor público ou privado que denunciem, de boa-fé e com motivos razoáveis, atos suspeitos às entidades competentes, não são explicitamente protegidos contra uma ação discriminatória ou disciplinar. Em vez disso, as autoridades finlandesas dependem de disposições em matéria de proteção das vítimas e testemunhas e de disposições do direito administrativo e do trabalho. Contudo, a proteção de testemunhas apenas proporciona um nível limitado de proteção, e o direito do trabalho protege, em princípio, contra o despedimento, mas não abrange outras formas de discriminação que podem seguir-se a uma denúncia
. A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (UNCAC), a OCDE, o GRECO e a Transparency International incentivaram, por isso, a Finlândia a explorar a possibilidade de criar um sistema abrangente de proteção dos denunciantes.
Transparência da atividade dos lóbis. Não existe legislação sobre as atividades dos lóbis na Finlândia. Também não existe a exigência de registo dos lóbis ou de divulgação dos seus contactos com funcionários públicos. Após ter recebido as recomendações do GRECO, o Parlamento finlandês criou um grupo de trabalho para preparar orientações éticas sobre conflitos de interesses, nomeadamente no que diz respeito às atividades dos lóbis entre os parlamentares. 
2. Questões em foco
Corrupção a nível local 
Os estudos demonstram que a pequena corrupção é quase inexistente na Finlândia e que os cidadãos dificilmente deparam com pedidos de subornos na sua interação diária com a administração pública
. Os motivos para o baixo nível de corrupção na administração pública finlandesa são estruturais e sistémicos; as bases da administração pública do país evoluíram durante um longo período, em certos casos ao longo de séculos. De acordo com as autoridades finlandesas, a boa reputação da sua administração baseia-se nos seguintes princípios:

Boas práticas: administração pública com boa reputação
· Um forte sentido do Estado de direito: os agentes públicos e os cidadãos tomam por garantido o facto de que a lei deve ser, e é, cumprida;
· Prevenção de conflitos de interesses: o requisito geral e absoluto de que nenhum agente público (ou magistrado) pode participar na tomada de uma decisão em que tem (ou familiares ou dependentes têm) um interesse pessoal;
· O sistema de referendo: qualquer decisão deve ser aprovada por mais do que um agente; 
· A simplicidade e a transparência do sistema administrativo e judicial: todas as partes com um interesse na decisão têm o direito constitucional de serem ouvidas pela autoridade apropriada, todas as decisões administrativas e judiciais devem ser registadas por escrito, sendo os motivos substanciais e jurídicos para a decisão claramente descritos, bem como as instruções para recurso;
· O escrutínio público do trabalho dos agentes públicos: qualquer pessoa, em qualquer lugar, pode solicitar informações relativas a quaisquer documentos na posse das autoridades públicas, salvo exceção expressamente prevista na lei;
· A educação e a consciência do que a lei exige: os cidadãos tendem a estar bem informados sobre os seus direitos e sobre a lei, e insistirão em que todas as questões sejam tratadas adequadamente;
· Democracia eletrónica inovadora: em grande medida, as candidaturas e os pedidos podem ser apresentados às autoridades através da Internet;
· Facilidade e acessibilidade económica de recorrer a tribunal, caso se considere que foram violados direitos.
As poucas infrações de suborno denunciadas foram infrações menores de corrupção de baixo nível em que foi oferecido um benefício injustificado a um funcionário público, normalmente dinheiro, para que este renunciasse a determinada medida
. O Serviço Nacional de Investigação verificou, contudo, uma alteração estrutural nas infrações de suborno denunciadas. Apesar de as infrações menores de corrupção de baixo nível terem diminuído nos últimos anos, tem havido um aumento do número de infrações de suborno que envolvem políticos e agentes públicos de alto nível
.
Os poucos estudos existentes sobre a corrupção na Finlândia descrevem um tipo de corrupção «institucionalizada», a rede dos «old boys»
. Num relatório de 2009, o Ministro da Justiça define esta rede da seguinte forma: «quando são trocados favores entre indivíduos que estão dentro do Governo e das empresas, com base em relações informais»
. Estas «redes» são vistas como problemas a nível nacional, em particular nos governos municipais devido à sua dimensão reduzida, onde é provável que se desenvolvam ligações próximas entre os decisores públicos e o setor privado
. Dentro destas redes informais, o dinheiro não é utilizado necessariamente para o pagamento de serviços, contudo os membros dessas redes trocam favores, informações e outros benefícios. 
O setor público e o setor privado têm sofrido alterações importantes ao longo das últimas décadas e os municípios têm transferido cada vez mais partes dos seus serviços públicos para empresas detidas pelos municípios ou privadas. A transferência de responsabilidade pelos serviços públicos das autoridades públicas para as empresas privadas requer uma maior utilização dos procedimentos de adjudicação de contratos públicos. Simultaneamente, o livre acesso à informação pública previsto na Constituição finlandesa
 apenas abrange o setor público, e não o setor privado
. Com as alegadas atividades das redes de «old boys», principalmente nos municípios, a transparência limitada dos contratos municipais com empresas privadas dificulta o escrutínio público
 e torna o mecanismo de revisão das decisões menos eficaz
. 
Repressão da corrupção 
O Serviço Nacional de Investigação é uma unidade da polícia que opera em todo o território finlandês e que é responsável pela investigação da criminalidade organizada e internacional complexa, incluindo os crimes económicos e a corrupção. Desde 2007, o Serviço Nacional de Investigação inclui uma unidade anticorrupção cuja principal função é detetar delitos económicos. Os recursos atribuídos a esta unidade anticorrupção são, contudo, limitados
. Na prática, existe apenas um agente no Serviço Nacional de Investigação. A principal função deste agente é manter e atualizar o panorama da situação nacional no que diz respeito à corrupção, bem como apoiar a deteção e investigação de crimes relacionados com a corrupção, e também coordena procedimentos anticorrupção entre as agências do Governo e participa na cooperação nacional e internacional com entidades competentes e partes interessadas
. 
O Serviço Nacional de Investigação salientou que o número muito baixo de suspeitas de infrações de corrupção na Finlândia pode indicar um acompanhamento insuficiente e falta de mecanismos de notificação, tanto na administração pública como no setor empresarial. O Serviço comunicou que este baixo número «também pode sugerir metodologias deficientes entre as entidades de investigação criminal para combater e expor crimes de corrupção»
.
Após ter recebido as recomendações do GRECO, o Ministério da Justiça criou uma rede de especialistas que reúne várias vezes por ano para debater e trocar informações. A deteção da corrupção requer, todavia, conhecimentos e recursos especiais, e certas formas de criminalidade continuarão a ser em grande medida ignoradas até que sejam feitos esforços para procurar atos suspeitos ligados a certos tipos de criminalidade
. 
3. Medidas futuras
A Finlândia é um dos países da UE com melhor desempenho em matéria de luta contra a corrupção. Os cidadãos finlandeses não se deparam com a corrupção na sua vida quotidiana. Têm surgido, contudo, alguns casos de corrupção de alto nível que envolvem as chamadas redes de «old boys», em que são trocados favores com base em relações informais, bem como atividades de lóbis por empresários que financiam campanhas políticas. 
Os seguintes pontos devem ser objeto de maior atenção:
· Exigir que as autarquias e as regiões assegurem um nível suficiente de transparência nos contratos públicos com empresários privados.  
· Permitir que a unidade anticorrupção do Serviço Nacional de Investigação apoie eficazmente a deteção e investigação de crimes relacionados com a corrupção e coordene procedimentos anticorrupção entre as agências do Governo. [image: image2.png]



� 	Estão disponíveis informações sobre o programa para reduzir o crime económico e a economia paralela no seguinte endereço: http://www.intermin.fi/en/development_projects/reducing_economic_crime_and_the_shadow_economy.


� 	Um amanhã mais seguro – Programa de Segurança Interna de 2012, p. 21. � HYPERLINK "http://www.intermin.fi/download/37324_STOeng_64s_web_eng.pdf" �http://www.intermin.fi/download/37324_STOeng_64s_web_eng.pdf�.
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� 	Salminen, A, Ikola-Norrbacka, R. e Mäntysalo, V. Kansallinen integriteettijärjestelmä Suomi. Perusraportti.Vaasa. Vaasan yliopisto, 2011. p. 10-11.


� 	Tal como indicado na secção 28 da Lei da administração fiscal 2010/503, a administração fiscal tem o direito de notificar a polícia de suspeitas de uma «infração fiscal ou outra infração conexa». Nos relatórios de fase 2 e 3, a OCDE manifestou preocupações de que a Lei da administração fiscal não «obrigasse» a administração fiscal a notificar suspeitas à polícia. Em resposta às recomendações da OCDE, a Finlândia publicou um guia, em 21 de setembro de 2012, sobre a obrigação de notificar suspeitas de infrações penais, incluindo corrupção estrangeira, às autoridades responsáveis pela aplicação da lei, e um outro guia, em 16 de junho de 2011, clarificando a não dedutibilidade dos subornos. Os guias estão disponíveis ao público no sítio Web da administração fiscal. OCDE, Finlândia: Relatório escrito de acompanhamento da fase 3, 2013, n.º 6 � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/FinlandPhase3WrittenFollowUpReportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/FinlandPhase3WrittenFollowUpReportEN.pdf�.


� 	Por exemplo, o suborno ativo e passivo por um deputado foi criminalizado. J. Peurala. Avaliação das medidas de prevenção da corrupção e da criminalização do suborno no Quadro Anticorrupção finlandês. Departamento de Direito e Processo Penal, Universidade de Helsínquia, Finlândia. European Journal of Crime, Criminal Law and Criminal Justice 19 (2011) 319-361. p. 334.


� 	GRECO Primeira Ronda de Avaliação. 2001. p. 5�� HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round1/GrecoEval1(2000)4_Finland_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round1/GrecoEval1(2000)4_Finland_EN.pdf�.


� 	Laki viranomaisten toiminnan julkisuudesta 21.5.1999/621 (Lei relativa à transparência das atividades do Governo).


� 	GRECO, Terceira Ronda de Avaliação – Segundo Relatório de Conformidade sobre a Finlândia 2011. http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoRC3(2011)13_Finland_EN.pdf.


� 	Lei relativa ao financiamento da eleição de um candidato�http://www.finlex.fi/en/laki/kaannokset/2009/en20090273.pdf.


� 	Joutsen, M e Keränen, J. A corrupção e a prevenção da corrupção na Finlândia. Ministério da Justiça. 2009. p. 22.


� 	Valores no emprego quotidiano – A ética dos funcionários públicos. Um manual para a administração do Estado. �� HYPERLINK "http://www.vm.fi/vm/en/04_publications_and_documents/01_publications/06_state_employers_office/20050114Values/Values_in_the_daily_job.pdf" �http://www.vm.fi/vm/en/04_publications_and_documents/01_publications/06_state_employers_office/20050114Values/Values_in_the_daily_job.pdf�.


�	� HYPERLINK "http://www.vm.fi/vm/en/04_publications_and_documents/02_documents_on_personnel_management/" �http://www.vm.fi/vm/en/04_publications_and_documents/02_documents_on_personnel_management/� 03_guidelines/20100825Hospit/Vieraanvaraisuudesta__eduista_ENGL.pdf.


�	Serviço Nacional de Auditoria da Finlândia. � HYPERLINK "http://www.vtv.fi/en" �http://www.vtv.fi/en�.


� 	Lei relativa aos partidos políticos: secção 9 e(2).


� 	O Serviço Nacional de Auditoria possui competências para impor sanções sempre que os documentos ou informações exigidos não sejam apresentados ou estejam incorretos ou incompletos, apesar da notificação do Serviço. O Serviço pode aplicar uma coima condicional, que pode ser cobrada um número ilimitado de vezes até que as informações sejam obtidas.


� 	Eurobarómetro Especial 397 de 2013.


� 	Os resultados podem ser comparados com a polícia e a alfândega, em que apenas 3 % dos inquiridos consideram que a oferta e a aceitação de subornos e o abuso de poder para benefício próprio são um problema generalizado. Eurobarómetro Especial 397.


� 	Eurobarómetro Flash 374 de 2013.
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� 	COM(2011) 309 final, Segundo relatório de execução sobre a Decisão-Quadro 2003/568/JAI, de 6 de junho de 2011: http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2011:0309:FIN:EN:PDF.


� 	Acompanhamento do relatório e das recomendações de fase 3 da OCDE na Finlândia. 2013. p. 3�http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/FinlandPhase3WrittenFollowUpReportEN.pdf.


� 	Um deputado revelou, em 2008, que violou deliberadamente a lei não revelando a identidade dos doadores da sua campanha eleitoral em 2007. A confissão desencadeou uma controvérsia política e vários outros deputados, incluindo ministros, foram obrigados a admitir que fizeram o mesmo. As leis finlandesas relativas ao financiamento dos partidos exigem que os políticos revelem a origem dos seus donativos, mas não indicam quais as sanções a aplicar aos infratores.
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